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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 391/2023 

SETOR Guarda Municipal de Jaguariúna 

TIPO MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

BASE LEGAL 

O presente procedimento licitatório será regido pela Lei Federal 

10.520/02, pelo Decreto Municipal 4.109/19, pela Lei Complementar 

Federal 123/06 e subsidiariamente, no que couber, pela Lei Federal 

8.666/93. 

OBJETO: 
Locação de estações portáteis digitais troncalizado com modulação digital 

e GPS e microfones remotos compactos. 

 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO 

19/09/2023 09:00 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

O presente Edital e seus anexos serão disponibilizados para consulta, ou para aquisição, a partir do dia 

29 de agosto de 2023, no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Alfredo Bueno nº 1.235, 

Centro, Jaguariúna/SP, nos seguintes horários: das 8:00 às 16:00 horas, sendo fornecido o respectivo 

comprovante de aquisição. Será ainda disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico 

“www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br”  e “https://www.gov.br/compras/pt-br”  
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1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

 

1.1. – Constitui parte integrante deste edital: 

ANEXO I – Termo de Referência, Especificações e Quantitativos; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação. 

 

1.2. – O Município de Jaguariúna, através da Secretaria de Segurança Pública e este(a) Pregoeiro(a), 

designado(a) pela Portaria nº 1.424 de 01 de Setembro de 2023, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

1.2.1. – A licitação será composta por 2 itens, conforme ANEXO I – Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos. 

 

1.2.2. - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (somatória dos totais dos 

Itens 1 e 2), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

1.3. - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor(a), denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos pela página eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal 

(https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 

2.0 - DO OBJETO: 

 

2.1. – O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a locação de estações portáteis digitais troncalizado 

com modulação digital e GPS e microfones remotos compactos, para uso da guarda municipal, conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos constantes do ANEXO I deste edital. 

 

2.2 - Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET 

(CATMAT e CATSER) e as Especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão este 

último, ou seja, ANEXO I. 

 

3.0. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. - As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta da dotação orçamentária abaixo 

especificada: 

 

Nº 02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.39.00 – Tesouro Próprio. 

 

4.0. – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

4.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar este ato convocatório ou solicitar 

esclarecimentos, mediante petição dirigida ao e-mail camila.pregoeira@jaguariuna.sp.gov.br, com cópia 

para joaopedro.licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br, ou protocolada no Departamento de Protocolo e Arquivo 

desta Prefeitura, situado na Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 das 

08:00 às 16:00 horas. 

 

4.1.1. Tratando-se de pessoa jurídica, eventual impugnação deverá ser instruída com ato constitutivo 

atualizado e comprovação de que o signatário possui poderes de representação, sob pena de não 

conhecimento. 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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4.2. – A impugnação ou o pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados ou protocolados até 3 dias 

úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.  

 

4.3. – Caberá ao (à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de até dois dias úteis, contados 

da data de seu recebimento. 

 

4.4. – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

4.5 – A decisão da impugnação e a resposta ao pedido de esclarecimento serão publicados no sítio: 

https://www.gov.br/compras/pt-br, vinculando os participantes do pregão e a própria Administração. 

 

5.0 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

5.2. - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP Brasil. 

 

5.3. - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

 

5.4. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas de preços e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de usos indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

5.5. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

5.5.1. - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a inabilitação do licitante no 

momento de análise de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 

5.6. - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

6.1. - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 

6.1.1. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, e para o microempreendedor 

individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

6.2. - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste procedimento 

licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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6.2.1. - Consórcios; 

 

6.2.2. – Empresas declaradas inidôneas para licitar a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 

e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;  

 

6.2.3. – Empresas impedidas e/ou suspensas de licitar ou contratar com a Prefeitura de Jaguariúna; 

 

6.2.4. - Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público do município de Jaguariúna; 

 

6.2.5. - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

6.2.6. – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

 

6.3. - Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.3.1. - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

6.3.1.1. - A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a efetiva 

utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se 

enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma 

à aplicação de penalidades previstas em Lei. 

 

6.3.2. - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

 

6.3.3. - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta de preços 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

6.3.4. - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

6.3.5. - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição.  

 

6.3.6. - Que a proposta de preços foi elaborada de forma independente; 

 

6.3.7. - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

6.4. - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

7.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.1 - Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação: 

 

7.1.1. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com as descrições do objeto ofertado e 

os preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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7.1.2. - O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.1.3. - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

desde que estejam devidamente atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

7.1.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 e 

seu § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.1.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.1.6. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.1.7. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas de preços 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta de preço. 

 

7.1.8. - Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.2. - Do preenchimento da proposta de preços: 

 

7.2.1. - O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

 

7.2.1.1. – Valor global (somatória dos totais dos Itens 1 e 2 contidos no Anexo II – Modelo de 

Propostas).  

 

7.2.1.2. - Descrição detalhada do objeto, abrangendo as especificações estabelecidas no ANEXO I 

deste Edital, além de outras informações relevantes, se o caso, como prazo de validade e de garantia. 

 

7.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta de preços vinculam o proponente.  

 

7.4 - Nos preços a serem apresentados pelas empresas participantes do certame deverão estar inclusos 

todos os custos e despesas que recaiam sobre a execução total dos serviços objetos do presente Edital e 

do contrato bem como todos os impostos, taxas e encargos diretos e indiretos, não importando a natureza 

do mesmo.  

 

7.4.1 - Correrão por conta da LICITANTE VENCEDORA todos os encargos da legislação trabalhista, 

seguros de acidentes de trabalho, custos de pedágios, bem como todas as obrigações para com a 

previdência social, tributos federais, estaduais e municipais decorrentes do cumprimento do contrato. 

  

7.5. - O preço ofertado, tanto na proposta de preços inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.6. - O prazo de validade da proposta de preços não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

 

7.7. – Os licitantes deverão formular as propostas de preço com base no valor usual de mercado do objeto, 

considerando, ainda, que o valor máximo a ser pago pela Administração permanecerá em caráter de sigilo, 

até o final da fase de lances.  

 

7.8. – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta de preços apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas as alterações absolutamente formais, autorizadas pelo(a) Pregoeiro (a), destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

 

8.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

8.1. - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. – O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, como as que 

contenham vícios insanáveis, que identifiquem o licitante ou não apesentem as especificações técnicas 

exigidas no ANEXO I.  

 

8.2.1. - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.2. - A não desclassificação da proposta de preços não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. - O sistema ordenará automaticamente as propostas de preços classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4. - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes (Chat).  

 

8.5. - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

8.6.- Os lances deverão ser ofertados pelo Valor Global (somatória dos totais dos Itens 1 e 2). 

 

8.7. - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.8. – O(A) Pregoeiro(a) poderá fixar, durante a sessão pública, diferença mínima de valores entre os 

lances, aplicável tanto aos lances intermediários quanto à proposta de preços que cobrir a melhor oferta, 

caso perceba que as participantes estão praticando lances inexpressivos. 

 

8.8.1. - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao(à) Pregoeiro(a). 

 

8.8.2. - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  
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8.9. - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.10. - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 

8.11. - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

 

8.12. - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

 

8.13. - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.14. - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.15. - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 

8.16. - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

8.17. - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

8.18. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

   

8.19. - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.20. - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 

 

8.21. - Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.22. - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta de preços e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas de preço.  

 

8.23. - A melhor classificada dentre as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que seu preço 

não seja superior a 5% (cinco por cento) da melhor oferta, terá o direito de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.23.1. - Caso a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.23.2. – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.24. - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.25. - Havendo empate entre propostas de preços ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

 

8.25.1. – No país; 

 

8.25.2. – Por empresas brasileiras;  

 

8.25.3. – Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.25.4. – Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

8.26. – Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas de preços empatadas. 

 

8.27. – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

 

8.28. – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.29. – Após a negociação do preço, será assegurado o prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação 

pelo pregoeiro, para que o licitante envie proposta de preços adequada ao valor negociado e eventuais 

documentos complementares requeridos.  

 

9.0 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA: 

 

9.1. - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a adequação da proposta ao objeto licitado 

e verificará a exequibilidade do preço ofertado, analisando ainda sua compatibilidade com o valor máximo 

fixado pela Administração.   

 

9.2. – Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor que: 

 

9.2.1. – contenha vício insanável ou ilegalidade; 
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9.2.2. – não apresente as especificações técnicas exigidas no ANEXO I; 

 

9.2.3. – apresente preço final superior ao preço máximo fixado, se fixado, ou que apresente preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.3.1. – Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preço simbólico, irrisório ou de 

valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

9.3. – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta de preços. 

 

9.4. – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4.1. - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

 

9.5. – O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital no prazo de 2 (duas) 

horas, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta de preços. 

 

9.6. – Para fins de análise da proposta de preços quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

 

9.7. - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, por qualquer motivo, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a melhor proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, procedendo 

à negociação de preços e às demais providências elencadas nas cláusulas anteriores. 

 

9.8. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.9. - A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar em sua Proposta de Preços: 
 

9.9.1. - Cópia do Certificado de Homologação ou de Registro expedido pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL do equipamento de radiocomunicação ofertado, em plena validade; 

 

9.9.2. - Declaração emitida pela LICITANTE VENCEDORA, garantindo que os rádios ofertados 

cumprem as Normas do MINICOM com relação à emissão de frequências radioelétricas e compatibilidade 

eletromagnética conforme normas da ANATEL, bem como que o equipamento ofertado atende a Norma 

MIL 810 C, D, E, F, G e H, no que concerne principalmente, à robustez do equipamento ao trabalho da 

Guarda Municipal de Jaguariúna e a sujeição do mesmo às variações climáticas de temperatura e umidade 

referentes ao Estado de São Paulo e que o mesmo tem o Grau de Proteção IP68; e, 

 

9.9.3. - O catálogo do equipamento de radiocomunicação ofertado para avaliação da área técnica. 

 

10.0 - DA HABILITAÇÃO: 

 

10.1. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

de preços classificada em primeiro, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições 
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de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante: 

 

10.1.1. – Consulta ao SICAF;  

 

10.1.2. - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

10.1.3. Consulta à relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

 

10.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

10.2.2. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

10.3. - Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.3.1. - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

 

10.4. – Não ocorrendo inabilitação nesta etapa, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e qualificação técnica.  

 

10.5. - Ressalvados os documentos já constantes do SICAF, desde que devidamente atualizados, os 

licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens abaixo.  

 

10.6. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.7. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

10.8. – Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

  

10.8.1. – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.8.2. – Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes às Certidões Negativas de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.9. - Será inabilitado o licitante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, hipótese em que o Pregoeiro 

examinará a melhor proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, procedendo à negociação 

de preços e à subsequente análise dos documentos de habilitação. 

 

10.10. - Habilitação Jurídica: 

 

10.10.1. - No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.10.1.1. - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

10.10.2. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

 

10.10.3. – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem a sede matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.10.4. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

10.10.5. – Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no país; 

 

10.10.6. - Os documentos de comprovação de habilitação jurídica acima elencados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, 

ou apresentar a última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da 

versão final do ato constitutivo. 

 

10.11. - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

10.11.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

 

10.11.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

 

10.11.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

10.11.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452/1943;  

 

10.11.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, conforme o caso, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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10.11.6. – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal do domicílio/sede da 

licitante, abrangendo eventuais débitos inscritos em dívida ativa; 

 

10.11.7. – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

débitos mobiliários, abrangendo eventuais débitos inscritos em dívida ativa; 

 

10.11.8. - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual ou da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

10.11.9. - Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

10.11.9.1. – Nesta hipótese, constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da sua 

declaração como vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

10.11.9.2. - A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão 

pública, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

10.12. – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

10.12.1. - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, expedida até 180 (cento e oitenta) dias antes da data de abertura da 

licitação; 

 

10.12.1.1. – Será admitida certidão eletrônica expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado sede da 

licitante. 

 

10.12.2. - Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 

 

11.0 - DOS RECURSOS: 

 

11.1. – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública pelo 

Pregoeiro(a), de forma imediata, manifestar sua intenção de recorrer; 

 

11.2. - As razões do recurso de que trata o caput poderão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, 

contados da manifestação de interesse em recorrer. 

 

11.2.1. – O recurso poderá ser apresentado através do próprio sistema de pregão eletrônico 

(Comprasnet), até as 23h 59min 59s do último dia de prazo que será mencionado na ata da sessão 

pública. 

 

11.3. - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 

de 3 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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11.4. - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 

termos do disposto anteriormente, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado 

a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

11.5. - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

12.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

12.1. - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o Contrato, ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de e-mail ou de publicação oficial, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

13.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14.0 - DA CONTRATAÇÃO: 

 

14.1. – Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinatura do Contrato 

e do Termo de Ciência e Notificação (ANEXO III e IV), constando as condições e forma de pagamento, 

as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, devendo atender a 

convocação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

14.2. – Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o Contrato, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para, após comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

14.3. - Para os efeitos do subitem anterior e aplicação de penalidades, a omissão será considerada recusa. 
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15.0 - DO PREÇO: 

 
15.1. - O preço que vigorará no Contrato constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

entrega do objeto e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

quaisquer outras despesas. 

 

16.0 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: PRAZOS, CARACTERÍSTICAS E LOCAIS 

DE ENTREGA. 

 

16.1. – O prazo de vigência será de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite 

estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações. 

 

16.1.1. Fica avençado que, caso a vigência seja renovada, a cada período de 12 (doze) meses, poderá o valor 

contratado ter reajuste com base na variação acumulada no Índice Geral de Preços do Mercado – IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante solicitação da empresa 

contratada. 

 

16.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em pleno funcionamento pela contratada, de acordo com as 

necessidades técnico-operacionais da Contratante, no prazo de até 120 dias corridos a contar da data da 

assinatura do contrato. 

 

16.3 - Os equipamentos deverão ser disponibilizados em condições de operação junto à Guarda Municipal de 

Jaguariúna, em sua Base Operacional, na Avenida Prefeito Laércio José Gothardo, nº 1.831 – Centro – 

Jaguariúna – SP.  

 

16.4. – Caberá à LICITANTE VENCEDORA: 

 

16.4.1. - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, durante a vigência do Contrato 

de Locação, assim como, todas as despesas diretas e indiretas para o pleno funcionamento dos equipamentos 

no Sistema de Radiocomunicação Digital da Guarda Municipal de Jaguariúna. 

 

16.4.2. - A LICITANTE VENCEDORA deverá atender prontamente às solicitações para solução de falhas, 

substituições de equipamentos e reconfigurações necessárias; 

 

16.4.3. - Os equipamentos deverão ser novos e sem uso anterior; e, 

 

16.4.4. - Somente serão aceitos equipamentos devidamente homologados pela Anatel. 

 

16.4.5. - Garantir a qualidade dos serviços executados na prestação de serviços contratados; 

 

16.4.6. - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 

causado a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos; 

 

17.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
17.1.  – A cada período de 30 (trinta) dias, a LICITANTE VENCEDORA deverá enviar Nota Fiscal 

Eletrônica e relatórios dos serviços prestados, aos seguintes endereços eletrônicos: 

guardamunicipal@jaguariuna.sp.gov.br e wagner.fregni@jaguariuna.sp.gov.br, para atesto e rubrica do fiscal 

do contrato e do Secretário Municipal de Segurança Pública. 

 

17.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s) o número do Pregão Eletrônico, bem 

como o número do Contrato e procedimento licitatório. 

 
17.3. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança. 
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17.4. - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica (NF-e). 

 

17.5. – Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s), número da 

Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento. 

 

17.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

17.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da LICITANTE VENCEDORA, incidirá correção monetária com base no 

IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, incidentes “pró-rata temporis” 

sobre o atraso. 

 

17.7. - Junto à nota fiscal, a LICITANTE VENCEDORA apresentará os comprovantes de regularidade 

perante o FGTS, o INSS (Certidão Federal) e a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

18.0 - DAS PENALIDADES: 

 

18.1. – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e da Lei 8.666/1993, o 

licitante/adjudicatário que, no processo licitatório: 

 

18.1.1. - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

 

18.1.2. - Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

18.1.3. - Apresentar documentação falsa; 

 

18.1.4. - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

18.1.5. - Não mantiver a proposta; 

 

18.1.6. - Cometer fraude fiscal; 

 

18.1.7. - Comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.1.7.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.2. - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

18.2.1. – Multa de até 30% (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou oferta; 

 

18.2.2. - Impedimento do direito de licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

18.2.3. - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

18.2.3.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02 (dois) anos 

da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos 

determinantes da punição. 
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18.3. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

 

18.4. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.4.1. – As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais 

créditos do licitante/adjudicatário. 

 

18.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o 

licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna. 

 

19.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. - A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seus 

anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e 

recurso. 

 

19.2. - As proponentes deverão observar todas as cláusulas deste Edital, uma vez que o seu descumprimento 

acarretará as sanções previstas neste instrumento, de acordo com a gravidade da infração.  

 

19.3. - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

19.4. – A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa da prestação do serviço, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 

 

19.5. - Fica assegurado à Prefeitura de Jaguariúna o direito de: 

 

19.5.1. - Adiar a data de abertura do presente Pregão, dando conhecimento aos interessados, com a 

antecedência de pelo menos um dia, antes da data inicialmente marcada; 

 

19.5.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes 

as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados; 

 

19.5.3. - Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, 

não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, quando 

estas afetarem a formulação das propostas.  

 

19.6. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

19.7. - As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguariúna para a solução de quaisquer litígios decorrentes 

desta licitação e do cumprimento dos eventuais contratos, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado na forma da 

lei. 

 

 

 

Jaguariúna, 25 de agosto de 2023. 

 

 

_______________________________ 

Antônia M.S.X. Brasilino  

Departamento de Licitações e Contratos 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/


Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Departamento de Licitações e Contratos 

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro – Jaguariúna - SP - CEP 13.910-027 
Fone: (19) 3867 9825 / 9757 / 9792 / 9801 / 9707 / 9780 

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br 
 

 

 

Página 17 de 31 
  

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

1.0. – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIOCOMUNICAÇÃO, COMPREENDENDO A LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES 

PORTÁTEIS DIGITAIS TRONCALIZADO COM MODULAÇÃO DIGITAL E GPS E 

MICROFONES REMOTOS COMPACTOS, PARA UTILIZAÇÃO PELA GUARDA 

MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, COMPATÍVEL COM O SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO DIGITAL 

MULTISITE NÃO TRONCALIZADO VHF/FM NO PADRÃO DMR TIER II JÁ EXISTENTE E 

EM OPERAÇÃO, NAS COMUNICAÇÕES DE VOZ OPERACIONAIS, ENTRE SEUS 

AGENTES DE CAMPO E ENTRE ESTES E A CENTRAL DE OPERAÇÕES E INTELIGÊNCIA 

– COI, EM PLENA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.0 QUANTITATIVO: 

 

Item Quantidade Descritivo 
Período de 

Locação 

1 25 Estações Portáteis Digitais VHF/FM com GPS. 12 meses 

2 06 
Microfone remoto compacto com alto falante e cordão 

espiralado para HT Motorola 
12 meses 

 

3.0 - DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E EXIGÊNCIAS DOS EQUIPAMENTOS: 

 

3.1 - Os equipamentos a serem locados deverão ser plenamente compatíveis com o Sistema de 

Radiocomunicação Digital não troncalizada, de arquitetura multisite, no padrão aberto DMR (Digital 

Mobile Radios), com protocolo digital ETSI-TS-102-361-1, -2, -3 DMR Nível II (IP-SC),  Vocoder 

AMBE+2 e chave de criptofonia com no mínimo 250 códigos como medida de segurança, operando no 

espectro de radiofrequência dentro da sub faixa de frequência de VHF/FM de 148 a 174 MHz com 

espaçamento de canais de 12,5 KHz, canais duplex com “off-set” entre transmissão (TX) e recepção (RX) 

de 4,6 MHz, com método de acesso em TDMA (Time Division Multiple Access ou Acesso Múltiplo por 

Divisão de Tempo), para as comunicações de voz operacionais sem fio, entre seus agentes de campo, e 

entre estes com o Centro de Operações e inteligência – COI da Guarda Municipal de Jaguariúna. 

4.0 - ITEM 1 – ESTAÇÃO PORTÁTIL VHF/FM: 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

 

4.1. - OBJETIVO 

 

4.1.1 - Estas especificações objetivam fixar os parâmetros técnicos para o Equipamento Rádio para uso 

Portátil, apropriado para a operação autônoma individual no deslocamento a pé ou motorizado, sem a 

necessidade de estar afixado a um determinado local, capaz de operar na faixa de VHF/FM de 148 a 174 

MHz com modulação analógica e digital. 

 

4.2 - NORMAS APLICÁVEIS 

 

4.2.1 - Salvo se requerido de outra forma nesta Especificação Técnica, o Equipamento Rádio para uso 

Portátil deverá apresentar plena conformidade com a última revisão das Normas das seguintes 

organizações, onde aplicáveis: 
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a) ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

b) EIA/TIA: Electronic Industries Association/Telecommunication Industries Association; 

c) ISO: International Standard Organization; 

d) ITU: International Telecommunication Union;  

e) Resolução ANATEL nº 242, de 30/11/2000; 

f) Norma MIL-STD 810 – Classe C; D; E, F & G; e, 

g) Grau de proteção, conforme a Norma IP68. 

 

4.3 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

 

4.3.1 - Em modo analógico, o Equipamento Rádio para uso Portátil deverá permitir a operação de 

transmissão e recepção controlada por tons analógicos puros, conhecidos como CTCSS e tons compostos 

com chaveamento controlado por palavra digital, no padrão conhecido como DCS, utilizando-se do 

espaçamento de canal de 12,5 ou 20 kHz, com separação entre as frequências de transmissão e recepção 

de 4,6 MHz, para a faixa de 148 a 174 MHz. 

 

4.3.2 - Em modo digital, o Equipamento Rádio para uso Portátil deverá permitir o tráfego de voz e dados 

com método de acesso TDMA (acesso múltiplo por divisão de tempo), possibilitando a operação de 02 

(dois) canais independentes, capazes de permitir o tráfego simultâneo e automático de voz e dados, no 

mesmo canal de radiofrequência, utilizando-se do espaçamento de canal de 12,5 kHz, com separação entre 

as frequências de transmissão e recepção de 4,6 MHz, para a faixa de 148 a 174 MHz, através da utilização 

de protocolo digital aberto, no padrão ETSI-TS-102-361-1, -2, -3, com chave de criptofonia com no 

mínimo 250 códigos programável. 

 

4.3.3 - O Equipamento Rádio para uso Portátil deverá ser concebido com tecnologia baseada em 

microprocessador, com receptor de GPS incorporado no circuito original do equipamento com sua antena 

receptora de GPS no interior do transceptor e apresentar construção robusta e apropriada à operação 

individual, capaz de suportar as condições estabelecidas na Norma MIL-STD 810, nas classes C; D; E, F, 

G, H e resistência à penetração de líquidos conforme a classe IP68; 

 

4.3.4 - O Equipamento Rádio para uso Portátil deverá cumprir as especificações técnicas de referência do 

receptor GPS, com os seguintes parâmetros mínimos: 

 

a) TTFF: Tempo para a primeira tomada, com partida a frio: < 1 minutos; 

b) TTF: Tempo para a primeira tomada, com partida a quente: < 10 segundos; e, 

c) Precisão Horizontal: < 10 metros. 

 

4.3.5 - A cabeação interna (se houver) deverá estar protegida contra a ação da temperatura, com 

encaminhamento através de espaços livres de pressões e vibrações mecânicas, arestas e/ou cantos vivos 

que possam comprometer ou danificar a isolação dos cabos e/ou fitas e, as placas e circuitos impressos 

deverão estar banhados e protegidos contra corrosão. 

 

4.3.6 - Fácil manuseio para operação em modo digital e analógico, programados por canal; 

 

4.3.7 - Dispor de oscilador controlado por tensão, operando diretamente na frequência final de 

utilização, imune à captação de vibrações; 

 

4.3.8 - Permitir a programação das frequências de utilização e demais parâmetros operacionais através de 

computador tipo PC e por RF (via ar) através de software apropriado, com os dados retidos em memória 

eletricamente programável e reprogramável; 

 

4.3.9 - Permitir a transferência dos parâmetros de programação de transceptor a transceptor (cloning). 
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4.3.10 - Número de série do equipamento gravado eletronicamente na memória interna do equipamento 

e fixado no chassi por meio de etiqueta adesiva; 

 

4.3.11 - Dispor do recurso de varredura automática simultânea dos canais analógicos e digitais, com 

monitoração de vários canais de uma lista programável e detecção e seleção de canal com atividade; 

 

4.3.12 - Possibilitar a operação direta de rádio a rádio (ponto-a-ponto), sem a utilização de infraestrutura, 

nos modos digital e analógico. 

 

4.3.13 - Dispor de painel frontal com LED para indicação de equipamento ligado, estado de transmissão, 

estado de recepção e tipo de chamada, com alto-falante frontal capaz de desenvolver potência de, no 

mínimo 2 Watts de áudio, apresentando como mínimo, os seguintes controles: 

 

a) Comando Liga / Desliga; 

b) Ajuste do nível de áudio (Volume); 

c) Seletor de canais rotatório contínuo (sem fim); 

d) Botão de acionamento do transmissor 

e) Botão diferenciado para acionamento de alarme de emergência; e, 

f) No mínimo, 02 (dois) botões ou teclas programáveis por software, para execução de funções 

predefinidas; 

 

4.3.14 - Função de anúncio por voz, para informar ao usuário verbalmente alteração de canal, zona ou as 

funções dos botões programáveis; 

 

4.3.15 - Funcionalidade de áudio Bluetooth
® 

diretamente no rádio, sem exigir adaptador, bastando apenas 

a utilização de microfone remoto com fone de ouvido; 

 

4.3.16 - Função Áudio Inteligente que deverá ajustar automaticamente o volume do rádio segundo o ruído 

de fundo, de modo tal que o usuário não tenha de estar constantemente ajustando o volume de seu rádio 

para evitar perder chamadas em ambientes altamente barulhentos ou incomodar os outros ao entrar em 

áreas silenciosas. 

 

4.3.17 - Função de ganho automático do microfone, a qual deverá ter a capacidade de eliminar ruídos do 

ambiente estranhos à banda de voz. 

 

4.3.18 - Número de canais: ≥ 32 (trinta e dois) programáveis por software em plataforma de interface 

gráfica em português (Brasil); 

 

4.3.19 - Deverá possuir a capacidade de ser programados canais em modo convencional e canais em modo 

troncalizado; 

 

4.3.20 - Os equipamentos ofertados deverão ser plenamente compatíveis e interoperáveis com o Sistema 

de Radiocomunicação Digital de propriedade da Guarda Municipal de Jaguariúna, o qual apresenta as 

seguintes funcionalidades a serem aderidas pelos rádios locados: 

 

4.3.20.1 - Sistema de Radiocomunicação Digital não troncalizada, existente no Município de Jaguariúna 

é de arquitetura multisite, no padrão aberto DMR (Digital Mobile Radios), com protocolo digital ETSI-

TS-102-361-1, -2, -3 DMR Nível II (IP-SC),  Vocoder AMBE+2 e chave de criptofonia com no mínimo 

250 códigos como medida de segurança, operando no espectro de radiofrequência dentro da sub faixa de 

frequência de VHF/FM de 148 a 174 MHz com espaçamento de canais de 12,5 KHz, canais duplex com 

“off-set” entre transmissão (TX) e recepção (RX) de 4,6 MHz, com método de acesso em TDMA (Time 

Division Multiple Access ou Acesso Múltiplo por Divisão de Tempo), garantindo as comunicações de 

voz operacionais sem fio, entre seus agentes de campo, e entre estes com o Centro de Operações. 
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4.3.20.2 - O Sistema de Radiocomunicação Digital é composto por equipamentos da Marca Motorola 

(Estações Repetidoras DGR-6174 com link e Licença IP Site Connect, Transceptores Fixos e Móveis 

DGM8000 com GPS, Transceptores Portáteis DGP8050 com GPS, Console de Despacho com Software 

TRBONet, para comunicação de voz, dados e GPS). 

 

4.3.20.3 - Os equipamentos não deverão necessitar de nenhuma operação especial, ou seja, considerando-

se que todos os equipamentos terminais estejam programados para operação dentro do sistema de 

radiocomunicação, basta o usuário pressionar a tecla “PTT”, em seguida iniciar a chamada e soltar a tecla 

“PTT”. Nesse instante o sistema deverá ter disponibilizado um canal de voz habilitando o mesmo para 

Conversação. 

 

4.3.20.4 - Ao final de cada mensagem o usuário deverá ouvir um “BEEP” de sinalização indicando que 

pode responder à mensagem.  

 

4.3.20.5 -  Em caso que o sistema esteja ocupado, após executar a primeira chamada e soltar a tecla “PTT”, 

o usuário deverá receber uma Indicação de “Sistema Ocupado” (tom de ocupado). 

 

4.3.20.6 - Todos os terminais terão números de identificação na rede. A estrutura de numeração deverá 

ser flexível, possibilitando agregar informações de interesse da CONTRATANTE. Cada terminal 

possuirá um único número de identificação. 

4.3.20.7 - A encriptação das comunicações de voz entre as estações repetidora, fixa, móveis, portáteis e 

estações bases de controle, função primordial para a Guarda Municipal de Jaguariúna, deverá estar 

intrínseca aos equipamentos ofertados, por circuito original do equipamento sem a necessidade da 

inclusão de placas ou periféricos. 

4.3.20.8 - Os recursos de radiocomunicação digitais existentes têm papel importante no atendimento e 

despacho das ocorrências, onde os novos equipamentos deverão atender as regras de gerenciamento e 

funcionalidades oferecidas pelo software de despacho, comunicação gerenciável e hierárquica, 

identificação eletrônica do rádio, verificação se o rádio está ligado ou desligado, chamada de emergência 

e chamada de alerta, recepção de monitor remoto, recepção de chamada privativa, recebimento de 

desabilitação do rádio, envio de mensagem de texto pré-programadas, e localização automática do 

equipamento através de GPS intrínseco aos equipamentos. 

4.3.20.9 - Além de toda as especificações até aqui apresentadas, os equipamentos deverão realizar os 

seguintes tipos de chamadas: 

 

4.3.20.9.1 - Chamada de Grupo:  

 

a)  Estando o terminal ligado e em seu estado inicial, ao pressionar a tecla “PTT”, o usuário deverá iniciar 

automaticamente uma chamada no grupo de conversação a que estiver afiliado. Essa chamada será 

direcionada a todos os demais terminais afiliados no mesmo grupo de conversação. 

 

b) Todos os terminais portáteis deverão ser capazes de se afiliar em diferentes grupos de conversação, 

estabelecidos através de programação, possibilitando realizar e/ou receber chamadas nesses grupos. 

Essa programação será definida em função das necessidades de comunicação e critérios operacionais 

da CONTRATANTE e será definida entre esta e a CONTRATADA, após a formalização do contrato, 

através do Fleet Map (Mapa da Frota). 

 

4.3.20.9.2 - Chamada Privativa:  
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a) A realização de chamada privativa deverá ser restrita apenas aos terminais habilitados para esta 

finalidade. Entretanto, todos os terminais do sistema poderão ser habilitados para apenas receber esse 

tipo de chamada e comunicar-se privativamente com o terminal habilitado que originou a chamada. 

 

b) Uma chamada privativa deverá ser iniciada com o usuário teclando o número de identificação do 

terminal de destino (“ID”) e em seguida, pressionar a tecla “PTT”. O terminal de destino receberá o 

tom de chamada característico e mostrará o “ID” do terminal de origem. A chamada será respondida 

pelo terminal chamado, mediante o simples acionamento da tecla “PTT” desse terminal. A 

conversação seguirá normalmente apenas com acionamento das teclas “PTT” dos interlocutores. 

 

c) A chamada privativa deverá ser encerrada mediante acionamento de uma tecla pré-programada no 

terminal de origem ou por decurso do tempo programado para essa operação (“time-out”), 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. O “time-out” de encerramento da chamada privativa deverá ser 

pré-programado quando da habilitação dos terminais no sistema.  

 

4.3.20.9.3 - Chamada de Emergência:  

 

a) A realização da chamada de emergência deverá ser iniciada mediante o pressionamento de tecla de 

emergência específica ou programada para esta finalidade, que será exclusiva para essa finalidade, 

quando será desencadeado o algoritmo de comunicação. O evento será enviado a todos os 

equipamentos do grupo que forem habilitados para tal, bem como para o console de despacho, 

sinalizando a chamada, mediante emissão de um sinal de alerta sonoro, indicando a ocorrência de 

emergência, com identificação do respectivo terminal chamador. 

 

b) A chamada de emergência deverá se desenvolver próprio grupo de conversação ao qual o terminal 

estava afiliado. Os terminais afiliados no mesmo grupo de conversação do terminal de origem e 

habilitados para tal deverão participar da chamada. 

 

c) A chamada de emergência deverá ser encerrada por comando, quando os terminais envolvidos 

retornarão ao seu estado inicial. 

  

4.4 - RECURSOS OPERACIONAIS EM MODO DIGITAL 

 

a) Envio da identificação eletrônica do rádio; 

b) Alarme de emergência; 

c) Inibição e reabilitação de rádio; 

d) Recepção de chamada privativa; 

e) Envio da localização automática por meio de GPS; 

f) Envio de chamada de emergência; 

g) Recepção de monitor remoto; 

h) Chamada de alerta; 

i) Cumprir Protocolo Digital aberto ETSI-TS102 361-1, -2, -3 DMR Nível II, com vocoder digital 

AMBE+2; e, 

j) Operação com roaming automático sem a intervenção do operador (Caso haja necessidade de licença 

para esta função, a mesma deverá estar inclusa no fornecimento). 

 

4.5 - RECURSOS OPERACIONAIS EM MODO ANALÓGICO 

 

a) Envio de Identificação de Unidade - Sinal de identificação PTT-ID, emitido no acionamento do 

transmissor; 

b) Abertura do silenciador do receptor, controlada por portadora, sub-tom analógico (CTCSS) e sub-tom 

digital (DCS) independentes para TX e RX, selecionáveis por meio de programação prévia para cada 

canal, através de computador tipo PC. 
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4.6 - ESPECIFICAÇÕES COMUNS MÍNIMAS 

 

a) Alimentação: Bateria de íons de lítio, removível, com capacidade de carga mínima de 2000 mA/h 

b) Número de canais: ≥ 32 (trinta e dois). 

c) Faixa de Frequências de operação: contínua entre (148 e 174) MHz 

d) Estabilidade de frequência na faixa de - 30°C a + 60°C, com GPS: ≤ ±0,5 PPM; 

e) Espaçamento entre canais analógicos: 20 kHz 

f) Espaçamento entre canais digitais: 12,5 kHz 

g) Modo de Operação: Simplex e Semi-Duplex 

h) Temperatura de operação: de -30 oC a +60oC 

i) Programação dos parâmetros operacionais: Através de computador tipo PC e software apropriado, com 

os dados retidos em memória eletricamente programável e reprogramável, tipo E2PROM. 

j) Cumprir integralmente a Norma MIL-STD 810, nas classes C; D; E, F, G, H 

k) Proteções contra: 

1) Inversão de polaridade da bateria; 

2) Descasamento de impedância nas conexões de RF; 

3) Excesso de potência do transmissor. 

 

4.7 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO TRANSMISSOR 

 

a) Potência de saída de RF: ≥5W. com redução via programação até ≤1 W; 

b) Emissões conduzidas / irradiadas: -36 dBm < 1 GHz / -30 dBm > 1 GHz; 

c) Estabilidade de Frequência: ± 0,5 ppm  

d) Potência de RF no canal adjacente para 12,5 kHz: 60 dB; 

e) Potência de RF no canal adjacente para 20/25 kHz: 70 dB; 

f) Temporizador de transmissão reciclável em cada acionamento, com tempo programável via software; 

g)   Protocolo Digital: ETSI-TS102 361-1, -2, -3 DMR Nível II com vocoder digital AMBE+2. 

 

 

4.8 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO RECEPTOR 

 

a) Sensibilidade em modo analógico: 0.16 µV, para 12 dB SINAD; 

b) Sensibilidade em modo digital: 0.14 µV, para 5% de BER; 

c) Seletividade para canais adjacentes, conforme TIA603A–1T:  45 dB para 12,5 kHz D 70dB para 20/25 

KHz; 

d) Seletividade para canais adjacentes, conforme TIA603D-2T: 40 dB para 12,5 kHz e 70dB para 20/25 

KHz; 

e) Rejeição de sinais espúrios, conforme TIA603 D: 70 dB; e, 

f) Rejeição de Intermodulação, conforme TIA603 D: 70 dB. 

 

 

4.9 -  COMPOSIÇÃO BÁSICA DE FORNECIMENTO 

 

4.9.1 - O Equipamento Rádio Para uso Portátil deverá ser fornecido com todos os itens necessários à sua 

completa instalação e ativação, mesmo que não listados, incluindo como mínimo: 

 

01 (um) Equipamento rádio transmissor-receptor; 

01 (um) Estojo de couro ou material identicamente reforçado na cor preta com suporte para cinto e alça 

removível para transporte a tiracolo; 

02 (duas) Baterias de íons de Lítio ou de superior qualidade, de no mínimo 2000 mAh, sendo uma 

sobressalente. 

01 (uma) Antena helicoidal flexível, tipo heliflex, com acabamento externo emborrachado, capaz de 

operar em toda a faixa de frequências de operação do equipamento rádio transmissor-receptor; 
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01 (um) Carregador de bateria unitário, com entrada CA automática para qualquer tensão entre 90 e 240 

VCA, capaz de repor a carga da bateria em, no máximo 2 (duas) horas; e, 

01 (um) Manual de operação em língua portuguesa do Brasil 

 

4.10 - IDENTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO MECÂNICA 

 

a) Número de série do equipamento gravado indelevelmente na memória interna do equipamento e fixado 

no chassi por meio de etiqueta adesiva; 

b) Gabinete leve, vedado à entrada de umidade, respingos de líquidos, e em condições de operar sujeito 

às vibrações mecânicas inerentes às atividades exercidas pela Guarda Municipal de Jaguariúna; 

c) Cumprir a Norma MIL STD 810 nas classes C, D, E, F, G, H; 

d) Cumprir a especificação IP68; 

e) Terminais, conectores e contatos banhados, a fim de reduzir a probabilidade de perdas elétricas ou 

mau contato; 

f) Circuitos impressos protegidos contra corrosão; 

g) Peso máximo, com bateria 360 g  

h) Dimensões máximas, com bateria: 

1) Altura: 132 mm; 

2) Largura: 56 mm; 

3) Profundidade: 36 mm; 

 

 

5 – ITEM 02 – MICROFONE DE MÃO REMOTO COMPACTO: 

 

5.1 – MICROFONE DE MÃO REMOTO COMPACTO COM ALTO FALANTE e cordão espiralado 

p/estação portátil básica digital 5W 32 CH do mesmo fabricante e compatível para uso na estação portátil 

básica descrita no item 1. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico nº 100/2023 – Locação de estações portáteis digitais troncalizado com modulação 

digital e GPS e microfones remotos compactos. 

 

Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________ 

Inscrição Estadual ou Municipal: _________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ 

 

ITEM PERÍODO QTDD DESCRIÇÃO TÉCNICA 

MARCA/ 

MODELO 

APARELHO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

(12MESES) 

01 
12 

MESES 
25 

ESTAÇÕES 

PORTÁTEIS 

DIGITAIS VHF/FM 

COM GPS. 

   

02 
12 

MESES 
06 

MICROFONE DE 

MÃO REMOTO 

COMPACTO 

   

Valor Total item 01: R$ ______,____(______________) 

Valor Total item 02: R$ ______,____(______________) 

 

 

VALOR GLOBAL TOTAL (SOMATÓRIA DOS TOTAIS DOS ITENS 1 E 2) DA PROPOSTA: 

R$ _______________,___________(__________________________). 

 

 

 

Prazo de validade da proposta de preços: mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública. 

 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato (devidamente comprovado pela documentação 

apresentada no Envelope HABILITAÇÃO, procuração com poderes específicos ou contrato social). 

 

 

 

NOME:___________________________________      

ESTADO CIVIL:___________________________     

PROFISSÃO:______________________________      

RG:______________________________________       

CPF:_____________________________________ 

ENDEREÇO:______________________________      

TELEFONE:_______________________________ 

E-MAIL PROFISSIONAL:___________________    

E-MAIL PESSOAL:_________________________  
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E 

A EMPRESA_____________________ PARA LOCAÇÃO DE ESTAÇÕES PORTÁTEIS 

DIGITAIS TRONCALIZADO COM MODULAÇÃO DIGITAL E GPS E MICROFONES 

REMOTOS COMPACTOS. 

Procedimento Licitatório nº 391/2023 

Pregão Eletrônico nº 100/2023 

Contrato nº ___/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Alfredo Bueno, nº 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de Jaguariúna, inscrita no CNPJ/MF nº 

46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhora Maria 

Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

22.552.439-9 – SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua 

Custódio, nº 127, CEP: 13.912-464, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

__________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

________________, com sede na Rua/Av.___________________, nº ______ Bairro:_____________, 

CEP: ___________, no Município de ____________, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu 

Procurador Senhor _________________, Nacionalidade, Profissão, portador da Cédula de Identidade RG 

nº __________ e inscrito no CPF/MF sob nº_______________, residente e domiciliado na Rua 

_______________ - Bairro: ____________, CEP: __________, no Município de ___________, Estado 

de ____________, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que segue: 

 

1.0. OBJETO 

 

1.1. Locação de estações portáteis digitais troncalizado com modulação digital e GPS e microfones 

remotos compactos, conforme especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, parte integrante do Edital. 

 

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

 

2.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

a-) Pregão Eletrônico nº 100/2023; 

b-) Procedimento Licitatório nº 391/2023; 

c-) Proposta da CONTRATADA. 

 

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3.0 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: PRAZOS, CARACTERÍSTICAS E 

LOCAIS DE ENTREGA. 

 

3.1 – O prazo de vigência será de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite 

estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações. 

 

3.1.1 – Fica avençado que, caso a vigência seja renovada, a cada período de 12 (doze) meses, poderá o 

valor contratado ter reajuste com base na variação acumulada no Índice Geral de Preços do Mercado – 

IGPM da Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante solicitação 

da CONTRATADA. 
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3.2 - Os equipamentos deverão ser entregues em pleno funcionamento pela CONTRATADA, de acordo 

com as necessidades técnico-operacionais da CONTRATANTE, no prazo de até 120 dias corridos a 

contar da data de assinatura do contrato. 

 

3.3 - Os equipamentos deverão ser disponibilizados em condições de operação junto à Guarda Municipal 

de Jaguariúna, em sua Base Operacional, na Avenida Prefeito Laércio José Gothardo, nº 1.831 – 

Centro – Jaguariúna – SP. 

 

3.4. – Caberá à CONTRATADA: 

 

3.4.1. - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, durante a vigência deste 

Contrato de Locação, assim como, todas as despesas diretas e indiretas para o pleno funcionamento dos 

equipamentos no Sistema de Radiocomunicação Digital da Guarda Municipal de Jaguariúna. 

 

3.4.2. - A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações para solução de falhas, 

substituições de equipamentos e reconfigurações necessárias; 

 

3.4.3. - Os equipamentos deverão ser novos e sem uso anterior; e, 

 

3.4.4. - Somente serão aceitos equipamentos devidamente homologados pela Anatel. 

 

3.4.5. - Garantir a qualidade dos serviços executados na prestação de serviços contratados; 

 

3.4.6. - Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente causado a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

 

4. – VALOR 

4.1. O valor mensal e total para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 são de: 

Item 1, com preço mensal de R$ ___,__ (__________________), totalizando o valor de R$ 

______,___ (______________); e Item 2, com preço mensal de R$ ____,__ (______________), 

totalizando o valor de R$ _____,___ (______________), apresentados como lance final pela 

CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais perfazem o valor 

global de R$ ______,__ (___________________________________), para o período de 12 

meses. 
 

4.2. O preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

 

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

Nº 02.16.02.06.181.0004.2004.3.3.90.39.00 – Tesouro Próprio. 

 

5.0. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1.  – A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA deverá enviar Nota Fiscal Eletrônica e 

relatórios dos serviços prestados, aos seguintes endereços eletrônicos: 

guardamunicipal@jaguariuna.sp.gov.br e wagner.fregni@jaguariuna.sp.gov.br, para atesto e rubrica do 

fiscal deste contrato e do Secretário Municipal de Segurança Pública. 

 

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s) o número do Pregão Eletrônico, bem 

como o número deste Contrato e procedimento licitatório. 

 

5.3. - Não será aceita a indicação de Conta Poupança. 
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5.4. - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica (NF-e). 

 

5.5. – Obrigatoriamente, também deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e´s), número 

da Agência e o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento. 

 

5.5.1 - A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da 

CONTRATADA. 

 

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com base no IPCA-

E, bem como juros calculados na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, incidentes “pró-rata temporis” 

sobre o atraso. 

 

5.7. - Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade perante o 

FGTS, o INSS (Certidão Federal) e a Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

6.0. DAS PENALIDADES 

 

6.1. - Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a 

CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes 

penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02: 

 

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha 

a CONTRATADA concorrido diretamente; 

 

6.1.2. - multa, nas seguintes situações: 

 

6.1.2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso, na execução do 

objeto, até o limite de 10 (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida a obrigação, 

autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto 

com esta, bem como a contratação do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA; 

 

6.1.2.2. - Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de inexecução total 

do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivada a 

rescisão unilateral do contrato. 

 

6.2. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos;  

 

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou judicialmente, 

ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. 

 

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente com 

as multas previstas no subitem 6.1.2. 

 

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6.1.2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que o 

Município pleiteie indenização suplementar. 

 

6.6. - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não 

será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força 

maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato 
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necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do 

Código Civil. 

 

7.0. RESCISÃO 

 

7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 

8.666/93. 

 

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. I a XI, do art. 78, da Lei 

nº 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato. 

 

8.0. - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que 

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho 

ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, 

previstas na Legislação Federal (Portaria n° 3214, de 08-07-1978, do Ministério do Trabalho), sendo que 

o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão 

contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE 

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto contratado, isentando 

a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

 

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as licitações e 

contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

9.0. - DA ANTICORRUPÇÃO 

 

9.1. - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas 

da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto nº 3.655/2017. 

 

10.0. TOLERÂNCIA 

 

10.1. - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, 

tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 

condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

11.0. VALOR DO CONTRATO 
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11.1. - Dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ ______,_____ (__________________________), 

para todos os efeitos legais. 

 

12.0. VIGÊNCIA: 

 

12.1. Este contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo 

ser renovado à critério da CONTRATANTE, observado o disposto na Lei 8.666/93. 

 

13.0. TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

13.1. - Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e 

Notificação, conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

14.0. FORO 

 

14.1. - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão 

propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas 

abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

 

 

Jaguariúna, __ de _________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Secretária de Gabinete 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________                 _______________________________ 
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ANEXO IV-TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 391/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA  

CONTRATADA: _____________________________________________ 

CONTRATO Nº ___/2023 

OBJETO: Locação de estações portáteis digitais troncalizado com modulação digital e GPS e 

microfones remotos compactos, Itens 1 e 2. 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Jaguariúna, _______de ________de 2023. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis 

Cargo: Prefeito 

CPF: 165.052.578-88  

 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF: 120.339.598-13 

 

 

Assinatura: __________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pela Contratante: 

Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 

Cargo: Secretária de Gabinete 

CPF: 120.339.598-13 

 

 

Assinatura: __________________________________________ 

 

 

Pela Contratada: 

Nome: __________________________________________ 

Cargo: __________________________________________ 

CPF: ___________________________________________ 

Telefone comercial: _______________________________ 

E-mail comercial: _________________________________ 

 

 

Assinatura: __________________________________________ 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Edgard Mello do Prado Filho 

Cargo: Secretário Municipal de Segurança Pública 

CPF: 261.357.028-82 

 

 

Assinatura: __________________________________________ 
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